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	ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

<<BERÇO DO ESTADO>>

ADMINISTRAÇÃO 2017/2020



AUTORIZAÇÃO 

Considerando o Termo de Referência 08/110/2020, da Secretaria Municipal de Saúde, AUTORIZO a Comissão Permanente de Licitação instituída pela Portaria n. 006, de 13 de janeiro de 2020, e em consonância ao disposto no artigo 38, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores, a abrir processo de inexigibilidade de licitação para a aquisição de insumos de laboratório, conforme necessidade e pesquisa de preços efetuada pelo Setor de compras, com fiel observância à legislação e formalidades pertinentes em vigor, devendo ser mantido prévio entendimento com a Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, para verificar a existência de disponibilidade orçamentária.
Vila Bela da Santíssima Trindade – MT, 14 de agosto de 2020.
Wagner Vicente da Silveira
Prefeito 

Vila Bela da Ss. Trindade – MT, 14 de agosto de 2020.
Da: Comissão Permanente de Licitação
Para: Setor de Contabilidade
Assunto: Solicita informação

.

Com o fim de amparar a abertura de procedimento licitatório, autorizado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicito a V. Sa. informar se há recursos orçamentários na ordem de R$ 32.780,00 (trinta e dois setecentos e oitenta reais), para aquisição de insumos de laboratório.
                     Atenciosamente.

              ROSEMAR DA SILVA
              PRESIDENTE DA COMISSÃO 

               PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Vila Bela da Ss. Trindade – MT, 14 de agosto de 2020.
Da: Setor de Contabilidade
Para: Comissão Permanente de Licitação
Ref. SOLICITAÇÃO INTERNA
                                      Pela presente, informo a essa Comissão que há disponibilidade orçamentária para atender a referida despesa para aquisição de insumos de laboratório, na seguinte dotação prevista no Orçamento Geral do Município para o atual exercício:

08- Secretaria Municipal de Saúde
02 – Fundo Municipal de Saúde

2.123 – Enfrentamento da Emergência COVID-19 

3.3.90.30 – Material de Consumo

Ficha: 363

     Atenciosamente.

PARECER JURÍDICO 160, DE 14 DE AGOSTO DE 2020.

Inexigibilidade de Licitação – Analise Prévia

Interessado: Comissão de Licitação

Objeto: Aquisição de insumos laboratoriais destinadas a atender a demanda inicial do Laboratório Municipal.

Relatório

Versa o presente parecer sobre a possibilidade de procedimento de Inexigibilidade de Licitação, vindo ao exame dessa Procuradoria na forma do art. 38, parágrafo único, da Lei de Licitações.

Consta do Termo de Referência 08/110/2020 que “Solicito processo de exigibilidade para a empresa MS Diagnostica, que é representante dos equipamentos ROCHE em Mato Grosso, visto que as maquinas laboratoriais são de desta marca, e os reagentes e diluentes para uso no equipamento tem que ser exclusivo da marca, visto que o aparelho não aceita produtos divergentes.” Consta ainda, declaração de distribuidor autorizado informando que a empresa é distribuidora exclusiva das marcas Roche e SYSMES em todo o território nacional, com validade até 31/12/2020. Não foi possível localizar registro da declaração na junta comercial.
Dos limites da manifestação jurídica 

Inicialmente cumpre esclarecer que a presente manifestação limita-se a questões de cunho estritamente jurídicos, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômicos e financeiros, bem como, questões que exijam exercício de conveniência e discricionariedade administrativa e/ou conferência dessas informações.

A emissão do presente parecer não demonstra endosso no mérito administrativo, sendo este competência da área técnica da Administração, segundo recomendações da Controladoria Geral da União:

Boa Prática Consultiva – BPC nº 07 a) Enunciado O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se de juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em questão jurídica que possa ter reflexo significativo em aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a situação jurídica existente que autoriza sua manifestação naquele ponto.

Considerando que a Procuradoria jurídica prestigia o conhecimento técnico alheio ao Direito, o parecer técnico, feito por agente público idôneo, se torna indispensável, prevalecendo nas decisões o aspecto técnico ou a presença de juízo discricionário pela prática do ato, bem como sua responsabilidade por ele. A atividade consultiva aqui realizada, conforme melhor orientação da AGU, em sua publicação de Boas Pratica Consultiva – BPC - 2014, estabelece que:

BPC nº 05 - Enunciado: Não é função do Órgão Consultivo, após expressar seu juízo conclusivo de aprovação acerca das minutas de editais e contratos, em cada caso concreto, pronunciar-se, posteriormente, para fiscalizar o cumprimento das recomendações ofertadas...
Na eventualidade do administrador não atender as orientações da Procuradoria, passa a assumir, inteiramente, a responsabilidade por sua conduta. Adentraremos neste momento na análise dos aspectos relacionados a orientação jurídica buscada neste parecer.

Da possibilidade de Inexigibilidade de Licitação

Caracteriza-se inexigibilidade de licitação por haver apenas um determinado objeto ou pessoa que atenda às necessidades da Administração. Situação que deve ser devidamente justificada e comprovada nos autos do procedimento. No caso em análise, apesar da constar declaração de fornecedor exclusivo, bem como, ter a Secretária de Saúde afirmado a necessidade única e exclusiva, deverá ser observado o que dispõe o TCE sob a validade de comprovação de fornecedor exclusivo, vejamos:

Licitação. Inexigibilidade. Certidão da Junta Comercial. Comprovação de fornecimento exclusivo. É apta para comprovar a condição de fornecedor exclusivo, para efeito de inexigibilidade de licitação prevista no inciso I do art. 25 da Lei nº 8.666/93, a apresentação de certidão da Junta Comercial que ateste expressamente a exclusividade da empresa, não sendo suficiente para fazer tal prova a emissão de certidão pela Junta Comercial que se limita a certificar o registro de uma declaração de exclusividade emitida pela própria empresa interessada. (Contas Anuais de Gestão. Relator: Conselheiro Domingos Neto. Acórdão nº 1.158/2014-TP. Julgado em 10/06/2014. Publicado no DOC/TCE-MT em 04/07/2014. Processo nº 7.747-0/2013).

Importante observar que o rol descrito no art. 25 da Lei no 8.666/1993 apresenta elenco exemplificativo das situações de inexigibilidade de licitação que em suma, se justifica pela inviabilidade de competição. Deve a Administração, nesse caso, verificar a exclusividade, mediante documentação autentica que comprove essa condição. Ademais, necessário que se observe as formalidades inerentes a inexigibilidade de licitação, em consonância com o art. 26 da Lei no 8666/1993, (Acórdão 2560/2009 Plenário TCU).

A inexigibilidade de licitação é indevida quando não for devidamente comprovada a inviabilidade de competição (Acórdão 827/2007 Plenário TCU) 

As hipóteses arroladas no artigo 25 da Lei nº 8.666/1993 autorizam o gestor público, após comprovada a inviabilidade de competição, contratar diretamente, tratando-se de ato vinculado em que a administração não tem outra escolha.

Na inexigibilidade, a licitação não é possível pela inviabilidade de competição, toda forma, a administração pública deve formalizar o processo administrativo, instruindo-o com elementos legais como a justificativa da contratação direta, a razão da escolha do contratado e a justificativa do valor do objeto contratual por meio de balizamento de preços (TCE-MT Processo nº 7.770-4/2013). Mesmo em se tratando de inexigibilidade de licitação deve o processo administrativo conter a garantia da suficiência de recursos orçamentários, indicando não só o código da dotação orçamentária, mas, também, o seu respectivo saldo.
Os requisitos básicos dos contratos administrativos estão elencados artigo 55 da Lei nº 8.666/93, os quais, no momento estão presentes na Minuta do Contrato apresentada, importante mencionar que a cláusula quinta do contrato dispõe que o valor será pago em até 30 dias do recebimento, desta forma, conclui-se que não haverá pagamento antecipado. 

Registra-se que esta manifestação tomará por base, exclusivamente, a minuta do Contrato apresentada, incumbindo a este órgão prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na análise da conveniência e oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administração nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico administrativa. 

Conclusão

Prestados os esclarecimentos jurídicos quanto ao caso, a fim de subsidiar a Administração na realização de procedimento administrativo de Inexigibilidade de Licitação, de forma meramente orientativa e opinativa, embasado nas documentações apresentadas nos autos, vislumbro que deve o setor técnico competente devidamente justificar e comprovar os requisitos de inviabilidade de competição para que se torne possível, dentro da legalidade o presente procedimento, em especial, quanto ao registro na junta comercial que comprove a situação de exclusividade. Exclusivamente a minuta do contrato apresentada, por estar de acordo com a Lei de Licitações, em especial seu art. 55, está aprovada, sendo de opinião pelo prosseguimento do processo de Inexigibilidade, após confirmada que existe a situação de exclusividade, bem como, que conste no procedimento termo de referência contendo no mínimo: declaração do objeto; fundamentação da contratação; descrição da solução apresentada; requisitos da contratação; critérios de medição e pagamento; estimativas dos preços obtidos; adequação orçamentária, motivos ensejadores de ser este o único fornecedor capaz de atender os interesses da administração. 

Esta é a opinião jurídica, não cabendo a esta Procuradoria a verificação da conveniência e oportunidade, bem como, a fiscalização posterior de atendimento de tais requisitos, sendo atribuições dos setores da Administração envolvidos e, tampouco compete a esta Procuradoria a análise técnica dos requisitos necessários para a justificativa e motivos ensejadores da compra.

Isto posto, sugere-se a remessa dos autos ao Setor Originário para conhecimento e adoção das providencias exaradas neste parecer.

Vila Bela da Santíssima Trindade, 14 de agosto de 2020.

Nayra Rinaldi

Procuradora do Município

OAB/MT 23.194
CONTRATO Nº ---------/2020

TERMO DE CONTRATO Nº .........., QUE FIRMAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE VILA BELA DA SANTISSÍMA TRINDADE, ESTADO DE MATO GROSSO, POR INTERMÉDIO DO PREFEITO MUNICIPAL, E A EMPRESA M.S. DIAGNOSTICA LTDA, CNPJ: 00.970.175/0003-93                             . 

O MUNICÍPIO DE VILA BELA DA SANTISSÍMA TRINDADE, Estado de Mato Grosso, com sede na Rua Dr. Mário Corrêa n. 205, inscrito no CNPJ/MF sob o n. 03.214.160/0001-21, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. WAGNER VICENTE DA SILVEIRA, brasileiro, divorciado, Empresário, Engenheiro Civil, inscrito no CREA/MT sob o nº 2.705, portador da Cédula de Identidade sob o RG 1973153-1, SSP/MT, e do CPF 125.443.291-49; doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa M.S. DIAGNOSTICA LTDA, CNPJ: 00.970.175/0003-93, com sede na cidade de Cuiabá - MT, na avenida João Eugênio Gonçalves Pinheiro,284, Quinhão 12,13E 14, Bairro Areão, CEP: 78.010-308, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Valter Bruno, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 2632413, expedida pela SEJUSP/MS, e do CPF sob o nº 068.507.058-14, tendo em vista o que consta no Processo Inexigibilidade de Licitação n° 006/2020, em observância às disposições da Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, e da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, aplicável por força do seu artigo 116, resolvem firmar o presente Termo de Contrato, por meio de Inexigibilidade de Licitação n° 006/2020, em conformidade com o art. 4º da Lei nº 13.979/2020 e mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de insumos de laboratório, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e na proposta final, os quais integram este instrumento, independente de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto:

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	MARCA
	QDE
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	01
	REAGENTE COMPATIVEL PARA ANALISADOR HEMATOLOGICO SYSMEX800 CELLPACK 20 LITROS
	ROCHE
	02
	276,00
	552,00

	02
	REAGENTE COMPATIVEL PARA ANALISADOR HEMATOLOGICO SYSMEX800 SULFOLYSER
	ROCHE
	01
	486,00
	486,00

	03
	REAGENTE PARA APARELHO DE HEMATOLOGIA - LYSERCELL WDF 05 LITROS, COMPATIVEL COM SYSMEX XN-350.
	ROCHE
	01
	701,00
	701,00

	04
	REAGENTE PARA APARELHO DE HEMATOLOGIA - FLUOROCELL WDF CX COM 2X24ML, COMPATIVEL COM SYSMEX XN-350
	ROCHE
	01
	1.881,00
	1.881,00

	05
	REAGENTE COMPATIVEL PARA ANALISADOR BIOQUÍMICO AST IFCC
	ROCHE
	02
	170,00
	340,00

	06
	REAGENTE COMPATIVEL PARA ANALISADOR BIOQUÍMICO AMILASE -T (AMYL2)
	ROCHE
	02
	516,00
	1.032,00

	07
	REAGENTE COMPATÍVEL PARA ANALISADOR BIOQUÍMICO COBAS 111 ALT IFCC
	ROCHE
	02
	210,00
	420,00

	08
	REAGENTE COMPATÍVEL PARA ANALISADOR BIOQUÍMICO CK
	ROCHE
	02
	432,00
	864,00

	09
	REAGENTE COMPATÍVEL PARA ANALISADOR BIOQUÍMICO CK-MB
	ROCHE
	02
	247,00
	494,00

	10
	REAGENTE COMPATÍVEL PARA ANALISADOR BIOQUÍMICO GGT
	ROCHE
	02
	193,00
	386,00

	11
	REAGENTE COMPATÍVEL PARA ANALISADOR BIOQUÍMICO LDH
	ROCHE
	02
	154,00
	308,00

	12
	REAGENTE COMPATÍVEL PARA ANALISADOR BIOQUÍMICO COBAS 111 CRP LX
	ROCHE
	02
	879,00
	1.758,00

	13
	KIT DE REGENTES PARA EQUIPAMENTO LABORATORIAL - COMPLETO PARA DIAGNOSTICO POR CROMATOGRAFIA LIQUIDA DE ALTA PERFORMASSE HPLC, PARA IDENTIFICAÇÃO DE HEMOGLOBINAS VARIANTES EM AMOSTRAS DE SANGUE TOTAL, COM CAPACIDADE PARA IDENTIFICAÇÃO DE HBA, HBF, HBA2, HBS E HBD, COM TAMPÕES DE LAVAGEM E ALUIÇÃO, CONSUMÍVEIS E ACESSÓRIOS, VALIDADE DE NO MINIMO 12 MESES, INCLUINDO NO MINIMO UMA COLUNA CROMATOGRÁFICA, APRESENTANDO ROTULO CONTENDO NUMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE DO PRODUTO.
	ROCHE
	02
	620,00
	1.240,00

	14
	REGENTE COMPATÍVEL PARA ANALISADOR BIOQUÍMICO - ACIDO URICO.
	ROCHE
	02
	209,00
	418,00

	15
	REGENTE COMPATÍVEL PARA ANALISADOR BIOQUÍMICO - ALBUMINA
	ROCHE
	02
	185,00
	370,00

	16
	REGENTE COMPATÍVEL PARA ANALISADOR BIOQUÍMICO - ALP IFCC
	ROCHE
	02
	298,00
	596,00

	17
	REGENTE COMPATÍVEL PARA ANALISADOR BIOQUÍMICO - BIL-D GEN 2
	ROCHE
	02
	84,00
	168,00

	18
	REGENTE COMPATÍVEL PARA ANALISADOR BIOQUÍMICO - CÁLCIO.
	ROCHE
	02
	377,00
	754,00

	19
	REGENTE COMPATÍVEL PARA ANALISADOR BIOQUÍMICO - COLESTEROL
	ROCHE
	02
	179,00
	358,00

	20
	REGENTE COMPATÍVEL PARA ANALISADOR BIOQUÍMICO - CREATININA
	ROCHE
	02
	128,00
	256,00

	21
	REGENTE COMPATÍVEL PARA ANALISADOR BIOQUÍMICO - IRON GEN2 100T
	ROCHE
	02
	190,00
	380,00

	22
	REGENTE COMPATÍVEL PARA ANALISADOR BIOQUÍMICO - PHOSPOR
	ROCHE
	02
	115,00
	230,00

	23
	REGENTE COMPATÍVEL PARA ANALISADOR BIOQUÍMICO - GLICOSE (GLUC2)
	ROCHE
	02
	126,00
	252,00

	24
	REGENTE COMPATÍVEL PARA ANALISADOR BIOQUÍMICO - HDL-C PLUS 200T
	ROCHE
	02
	506,00
	1.012,00

	25
	REGENTE COMPATÍVEL PARA ANALISADOR BIOQUÍMICO - MG 100T
	ROCHE
	02
	354,00
	708,00

	26
	REGENTE COMPATÍVEL PARA ANALISADOR BIOQUÍMICO - PROTEÍNA TOTAL
	ROCHE
	02
	170,00
	340,00

	27
	REGENTE COMPATÍVEL PARA ANALISADOR BIOQUÍMICO - TRIGLICERÍDEOS
	ROCHE
	02
	167,00
	334,00

	28
	REGENTE COMPATÍVEL PARA ANALISADOR BIOQUÍMICO - UREIA
	ROCHE
	02
	152,00
	304,00

	29
	REGENTE COMPATÍVEL PARA ANALISADOR BIOQUÍMICO - COBAS 111 CFAS AUTOMAÇÃO
	ROCHE
	02
	435,00
	870,00

	30
	REAGENTE COMPATIVEL PARA ANALISADOR BIOQUIMICO COBAS 111 CFAS HBA1C
	ROCHE
	02
	270,00
	540,00

	31
	REAGENTE COMPATIVEL PARA ANALISADOR BIOQUIMICO COBAS 111 PRECINORM HITACHI HBA1C
	ROCHE
	02
	833,00
	1.666,00

	32
	SEGMENTO DE MICROCUBETAS COMPATÍVEL COM ANALISADOR BIOQUÍMICO COBAS 111
	ROCHE
	03
	559,00
	1.677,00

	33
	REAGENTE COMPATÍVEL COM ANALISADOR BIOQUÍMICO - INTEGRA CLEANER
	ROCHE
	06
	200,00
	1.200,00

	34
	REAGENTE COMPATÍVEL COM ANALISADOR BIOQUÍMICO - COBAS 111 INTEGRA ISE DSPROTEINER
	ROCHE
	01
	174,00
	174,00

	35
	LAMPADA HALOGEN 12V/20W ASSY COBAS.
	ROCHE
	01
	408,00
	408,00

	36
	AGULHA PARA AMOSTRAGEM - PARA PIPETAGEM DE AMOSTRA, EM ANALISADOR BIOQUIMICO COBAS MIRA PLUS, MEDINDO: 125MM DE COMPRIMENTO E 1,5MM DE DIAMETRO, MARCA ROCHE, 28078343001
	ROCHE
	01
	1.508,00
	1.508,00

	37
	REAGENTE COMPATÍVEL PARA ANALISADOR BIOQUÍMICO - COBAS 111 DILUENTE NACL9%
	ROCHE
	01
	507,00
	507,00

	38
	REAGENTE COMPATÍVEL PARA ANALISADOR BIOQUÍMICO - COBAS 111 CFAS LIPEDES
	ROCHE
	02
	271,00
	542,00

	39
	SOLUCAO DE CALIBRACAO P/ APARELHO DE LABORATORIO - CALIBRADOR DE AUTOMACAO, PARA LEITURA DE VALORES DE NORMALIDADE NO SANGUE, PARA EQUIPAMENTO HITACHI, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA PARA O PRODUTO
	ROCHE
	02
	490,00
	980,00

	40
	REAGENTE COMPATIVEL PARA ANALISADOR BIOQUÍMICO COBAS 111 HEMOLISANTE HBA1C (AIC-2)
	ROCHE
	02
	602,00
	1.204,00

	41
	FITA REAGENTE P/ DETECCAO DE SUBSTANCIAS NA URINA - PARA DETECCAO PH DENSIDADE,LEUCOCITOS,HEMOGLOBINA,GLICOSE,CETONAAUTOMATIZADO,COMBUR TEST M, TUBO COM 100 TIRAS, EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA,DATA E TIPO DE ESTABILIZACAO VALID., REG. NO MS.
	ROCHE
	10
	880,00
	880,00

	42
	BILIRRUBINAS TOTAIS E FRAÇÕES
	ROCHE
	02
	206,00
	412,00

	43
	KIT PARA CONTROLE - DO TIPO KIT DE CONTROLE SOROLOGICO LABORATORIALCOMPOSTO DE SORO CONTROLE PARA LABORATORIO; PRECICONTROL CLINCHEM MULT 2, 20X5ML - COMPATIVEL COM COBAS C 111
	ROCHE
	02
	1.635,00
	3.270,00

	
	TOTAL
	ROCHE
	
	
	32.780,00


1.3. Cronograma de Entrega:

	PARCELA
	QUANTITATIVO
	PRAZO MÁXIMO DE ENTREGA

	1ª parcela
	
	Até 10 dias após a assinatura do contrato

	
	
	

	TOTAL
	
	


2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, consoante do art. 4º-H da Lei nº 13.979 de 2020, podendo ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública.      
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ 32.780,00 (trinta e dois setecentos e oitenta reais).

3.2. No valor acima descrito estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da Secretaria Municipal de Saúde, para o exercício de 2020, na classificação abaixo: 

08- Secretaria Municipal de Saúde
02 – Fundo Municipal de Saúde

2.123 – Enfrentamento da Emergência COVID-19 

3.3.90.30 – Material de Consumo

Ficha: 363

R$ 32.780,00
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contatos a partir do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada, pela Secretaria de Saúde, que providenciará o devido pagamento.

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

5.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação. 

5.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

5.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá solicitar consulta ao para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

5.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

5.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina da Lei 13.979/2020, em consonância com o art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – ENTREGA, RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

7.1. As condições de entrega, recebimento e critério de aceitação do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência. 

8. CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

8.1. A CONTRATANTE indica um fiscal de contrato, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução, conforme Portaria n.................
8.2. O Fiscal do contrato deverá manter permanente vigilância sobre as obrigações da CONTRATADA, definidas nos dispositivos contratuais e condições do Termo de Referência e, fundamentalmente, quanto à inarredável observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei nº 13.979/2020 e 8.666/93, com suas alterações. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. CONTRATANTE: 

9.1.1. Efetuar o pagamento, conforme definido na CLÁUSULA QUINTA deste contrato; 

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de referência; 

9.1.3. Verificar minuciosamente, a conformidade do objeto recebido provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

9.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.1.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de servidor especialmente designado; 

9.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.1.7. Acompanhar a execução do contrato, mediante sua administração, orientação e fiscalização.

9.2. CONTRATADA:

9.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda; 

9.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência, seus anexos, e o presente Contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes: à marca, ao fabricante, ao modelo, à procedência e ao prazo de garantia ou validade; 

9.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto;

9.2.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 5 dias corridos, contados da notificação, o objeto com avarias ou defeitos; 

9.2.5. Observar rigorosamente as normas técnicas em vigor, as especificações e demais documentos fornecidos pelo CONTRATANTE; 

9.2.6. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da produção, fornecimento e entrega do insumo, inclusive aquelas de embalagens e eventuais perdas e/ou danos, no caso de empresas nacionais e estrangeiras, e de seguro, no caso de empresa nacional; 9.2.7. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Inexigibilidade de Licitação; 

9.2.8. Responsabilizar-se pelo recolhimento dos tributos que venham incidir sobre o bem fornecido, reservando à CONTRATANTE o direito de deduzir dos valores a serem pagos à CONTRATADA, as quantias correspondentes aos tributos eventualmente não recolhidos; 

9.2.9. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus propostos, independente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeito; 

9.2.10. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados ou prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento desta contratação; 

9.2.11. Prestar, esclarecimentos a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, quando solicitados; 

9.2.12. Facultar ao CONTRATANTE amplo acesso as instalações da CONTRATADA, em horário comercial ou outro definido de comum acordo, para fins de verificação quanto a fabricação ao armazenamento e ao controle de qualidade do objeto da presente aquisição, a qualquer tempo; 

9.2.13. Incluir na nota fiscal de venda: os números dos lotes, as quantidades por lote, suas fabricações, validades, números de empenho, além do nome e endereço do local de entrega; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrava nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 a empresa que: 10.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da aquisição; 

10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3. Fraudar na execução da aquisição; 

10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5. Cometer fraude fiscal; e 

10.1.6. Não mantiver a proposta. 

10.2. A empresa que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e devolução de quantias eventualmente pagas, às seguintes sanções: 

10.2.1. Advertência; 

10.2.2. Multa moratória de 0,33% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 dias; 

10.2.3. Multa compensatória de 5% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

10.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até dois anos; 

10.1.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a empresa ressarcir os prejuízos causados; 

10.3. Também ficam sujeitas às penalidades da Lei nº 8.666, de 1993.

10.4. A aplicação de qualquer das penalidades realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à empresa. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas na Lei nº 8.666, de 1993;

11.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993; 

11.1.3. Quando findar a situação emergencial de saúde pública de importância internacional decorrente do novo Coronavírus, consoante disposto na Lei 13.979/2020.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS.

12.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 13.979/2020, Lei nº 8.666/93 e demais normas federais de licitações.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA APROVAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

13.1. A lavratura do presente Termo de Contrato referente à Inexigibilidade de Licitação N. 006/2020, ratificada pelo Prefeito Municipal em 17 de agosto de 2020.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– FORO 

14.1. É eleito o Foro da Comarca de Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, ______ de _____ de 2020.

WAGNER VICENTE DA SILVEIRA

PREFEITO

CONTRATANTE

M.S. DIAGNOSTICA LTDA, CNPJ: 00.970.175/0003-93
Sr. Valter Bruno

 RG nº 2632413, SEJUSP/MS

CPF: 068.507.058-14

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

	1 ._______________________________
	2. ______________________________

	Nome:  ADRIELLI MOREIRA DA SILVA
	Nome: ALESSANDRO S.  DE SOUZA

	CPF  :  024.962.811-29
	CPF   : 972.790.991-49

	R.G.  : 2.012.051-6  SSP/MT
	 R.G    : 14.6053-76 SSP/MT


PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N. 006/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA REPRESENTANTE EXCLUSIVA DA MARCA ROCHE EM MATO GROSSO PARA FORNECIMENTO DE INSUMOS DE LABORATÓRIO. 
INTERESSADO: M.S. DIAGNOSTICA LTDA, CNPJ: 00.970.175/0003-93.
A Comissão Permanente de Licitação instituída pela Portaria n. 006, de 13 de janeiro de 2020, em reunião realizada na sede desta Prefeitura, aos quatorze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte, às nove horas, após analisar detida e minuciosamente o parecer da Assessoria Jurídica, esta Comissão resolveu declarar inexigível de licitação (“É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição” Lei Federal nº 8.666/93), para a aquisição de insumos de laboratório, a favor da empresa: M.S. DIAGNOSTICA LTDA, CNPJ: 00.970.175/0003-93, tendo em vista que o preço proposto esta compatível com os praticados no mercado do gênero.        
Vila Bela da Ss. Trindade - MT, 14 de agosto de 2020.
ROSEMAR DA SILVA

PRESIDENTE

ADRIELLI MOREIRA DA SILVA
SECRETÁRIA

NALICE MARQUES NANTES SHIMIZU
MEMBRO

DANIELE KELEN GONÇALVES

MEMBRO

RATIFICAÇÃO DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE

WAGNER VICENTE DA SILVEIRA, no uso de suas atribuições legais, Ratifica a inexigibilidade de licitação para a contratação da empresa M.S. DIAGNOSTICA LTDA, CNPJ: 00.970.175/0003-93, representante exclusiva da marca Roche no Estado de Mato Grosso para fornecimento de insumos de laboratório, nos termos das razões e justificativas apresentadas pela Comissão Permanente de Licitação e do respectivo Parecer de Inexigibilidade da Assessoria Jurídica Municipal, e, em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93.
Expeça-se e publique-se o competente Edital para os fins legais e regulamentares, para indicar a empresa disponível e interessada à contratação. 

Vila Bela da Ss. Trindade-MT, 17 de agosto de 2020
Wagner Vicente da Silveira
PREFEITO MUNICIPAL
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